
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

GABINETE DO PREFEITO
8 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO* PORTARIA 177/2021- GP, DE 27

DE JULHO DE 2021.

PORTARIA 177/2021- GP, de 27 de julho de 2021.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS
DANTAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, e nos termos do artigo 37, inciso IX, da
Constituição Federal de 1988 e da Lei Municipal nº 826, de 23
de maio de 2013, considerando o que preconiza o edital do
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2021,
CONSIDERANDO a solicitação das Secretarias Municipais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Convocar os candidatos abaixo relacionados,
aprovados pelo Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021,
conforme resultado final publicado em 23/02/2021 no Portal
Oficial do Município, observada a ordem classificatória, para
comparecerem ao Departamento de Recursos Humanos,
localizado na Sede da Prefeitura Municipal na Rua Juvenal
Lamartine, nº 200, Centro, Carnaúba dos Dantas/RN,
impreterivelmente no período de 28 de julho de 2021 a 03 de
agosto de 2021, das 8:00 às 13:00 horas, para apresentarem os
originais e as cópias dos documentos exigidos, no anexo I desta
Portaria, para o ingresso nos cargos indicados no Edital
supramencionado.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 
CARGO: PROFESSOR – PEDAGOGIA
JANICLEIDE DA SILVA MEDEIROS (10º LUGAR)
ADÍLIS DA SILVA DANTAS (11º LUGAR)
IOLANDA SILVA DE ARAÚJO (12º LUGAR)
ERIANE MARIA DA SILVA DANTAS (13º LUGAR)
 
Art. 2º - O candidato que, por qualquer motivo, não apresentar
no prazo determinado a documentação constante no Anexo I,
será desclassificado em definitivo e perderá o direito de ser
contratado ao cargo.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS
DANTAS/RN, em 27 de julho de 2021.
 
GILSON DANTAS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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